
 

 

 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
O presente documento visa analisar a viabilidade da presente 

contratação, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para 

compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às 

necessidades da Administração. 

Porém, cabe ressaltado que o presente ETP, como o próprio título sugere 

(preliminar) não se constitui em documento acabado, devendo a Administração 

da Câmara Municipal de Tarumã/SP complementar e ou atualizar as 

informações, de forma a atender as normas legais vigentes. 

1. DADOS DO PROCESSO 

1.1 Processo Administrativo: 375/2026 

1.2 Setor Requisitante: Direção Geral e Contabilidade da Câmara 

Municipal de Tarumã/SP. 

1.3 Objeto: aquisição de mudas ornamentais da espécie Ixora 

Vermelha, bem como de substrato orgânico apropriado para 

jardinagem. 

1.4 Equipe de Planejamento para esta contratação: 

 

Solange Aparecida Caron da 

Silva 

Presidente 

Eliane Coimba Milck Procuradora Legislativa 

Wuilverson Henrique M. da 

Silva 

Diretor Geral 

Fernanda Aparecida Silveira Diretora Financeira 

Maria Luísa H. Secone Agente Administrativo 



 

 
2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 

CONTRATADOS OU MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS 

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com fundamento na 

Lei nº 14.133/2021, a qual estabelece normas gerais aplicáveis às licitações e 

contratações no âmbito da Administração Pública. 

O presente instrumento tem por objeto a aquisição de mudas ornamentais 

da espécie Ixora Vermelha, bem como de substrato orgânico apropriado para 

jardinagem. 

Nos termos do artigo 5º da mencionada norma, o planejamento das 

contratações públicas deve ser conduzido de modo a assegurar a observância 

do princípio da eficiência e a promoção do interesse público, visando à obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Ademais, o artigo 6º, inciso XXIII, dispõe que o termo de referência deverá 

conter elementos suficientes que possibilitem a adequada estimativa de custos 

pela Administração, mediante orçamento detalhado, definição das estratégias de 

suprimento, prazos de execução e previsão de penalidades aplicáveis em caso 

de inadimplemento contratual. 

Por sua vez, o artigo 40 da referida lei impõe à Administração o dever de 

realizar ampla pesquisa de preços, mediante a utilização de múltiplos 

parâmetros, tais como consultas ao mercado, publicações especializadas e 

dados provenientes de contratações similares realizadas por outros entes 

públicos, de forma a assegurar a compatibilidade dos valores estimados com 

aqueles praticados no mercado. 

Dessa forma, o presente Estudo Técnico Preliminar constitui instrumento 

indispensável para o adequado embasamento da futura contratação, 

assegurando o atendimento às necessidades institucionais com observância aos 

princípios da eficiência, economicidade e legalidade, em conformidade com os 

preceitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

 
3. PROBLEMA E ANÁLISE DA SITUAÇÃO ATUAL 



 

 
PROBLEMA E ANÁLISE DA SITUAÇÃO ATUAL 

Identificou-se a necessidade de abertura de processo administrativo para 

a aquisição de mudas ornamentais e insumos de jardinagem, considerando a 

necessidade de manutenção, revitalização e complementação do paisagismo 

das áreas externas da Câmara Municipal de Tarumã/SP, conforme 

especificações detalhadas neste documento. 

A presente contratação tem por finalidade promover melhorias estéticas e 

ambientais nos canteiros do jardim institucional, proporcionando a revitalização 

das áreas verdes e garantindo o adequado desenvolvimento das plantas 

ornamentais. 

O fornecimento desses itens visa suprir a demanda de complementação 

paisagística por meio de espécimes resistentes, saudáveis e compatíveis com 

as condições climáticas e operacionais da Administração Pública. 

A medida mostra-se alinhada ao interesse público e às diretrizes da boa 

administração, contribuindo diretamente para a adequada conservação e 

valorização do patrimônio público, bem como para a garantia de ambientes 

externos harmônicos, visualmente agradáveis e salubres, aptos a receber 

adequadamente os servidores, autoridades e munícipes. 

 
3.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

• Mudas Ornamentais (Quantidade: 70 unidades): 

o Espécie: Planta flor Ixora Vermelha (Ixora coccinea); 

o Padrão de entrega: Mudas saudáveis, vigorosas, livres de pragas 

ou doenças e com aproximadamente 20 cm de altura. 

• Substrato Orgânico para Jardinagem (Quantidade: 02 sacos): 

o Peso por unidade: Contendo 20 kg cada saco; 

o Composição mínima: Composto orgânico apropriado para 

plantas, constituído por fibra ou pó de coco, casca de pinus ou 

eucalipto moída e devidamente compostada. 



 

 
4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

DO ÓRGÃO 

Este planejamento leva em consideração a necessidade de manutenção, 

revitalização, complementação e conservação paisagística das áreas externas e 

canteiros da Câmara Municipal de Tarumã/SP. 

Contempla, para tanto, as condições para contratação, fornecimento, 

recebimento e pagamento das mudas ornamentais e dos insumos de 

jardinagem, observando as diretrizes ambientais da Administração Pública, a 

valorização estética do patrimônio e o adequado aproveitamento das áreas 

verdes disponíveis. 

Os itens previstos para aquisição, assim como suas respectivas 

especificações técnicas, padrões de qualidade e quantidades, estão descritos de 

forma detalhada neste documento, assegurando a transparência, a 

economicidade e a estrita conformidade com o planejamento previamente 

estabelecido pelo órgão. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de mudas ornamentais e insumos de jardinagem é essencial 

para a manutenção, revitalização e complementação do paisagismo das áreas 

externas da Câmara Municipal de Tarumã/SP, garantindo a preservação 

ambiental, a harmonia estética e a valorização dos espaços públicos 

institucionais. 

A execução do objeto deverá observar rigorosamente as especificações 

técnicas mínimas definidas pela Administração, contemplando o fornecimento de 

espécimes vegetais saudáveis e substrato orgânico de alta qualidade, incluindo 

todas as embalagens e a logística necessárias para o transporte seguro até a 

entrega definitiva do material. 

As mudas de Ixora coccinea (Ixora Vermelha) e o substrato deverão 

apresentar padrão de qualidade compatível com o uso em paisagismo público 

urbano, devendo os vegetais estarem livres de pragas, doenças ou danos físicos, 



 

 
assegurando sua adaptabilidade, bom desenvolvimento e floração adequada no 

local de plantio. 

A contratação compreende o fornecimento dos seguintes itens: 

• 70 (setenta) mudas de planta flor Ixora Vermelha, com tamanho 

aproximado de 20 cm de altura, enraizadas e acondicionadas em 

recipientes adequados (sacos plásticos próprios para mudas ou tubetes); 

• 02 (dois) sacos de substrato orgânico para plantas, contendo 20 kg 

cada, composto por fibra ou pó de coco, casca de pinus ou eucalipto 

moída e devidamente compostada. 

A empresa contratada deverá assegurar a correta execução do 

fornecimento, responsabilizando-se pelo transporte e acondicionamento 

adequado, garantindo que as plantas cheguem hidratadas e preservadas, sem 

prejuízo às suas estruturas biológicas (raízes, caules e folhas) até o momento 

do recebimento pelo órgão. 

Os insumos e espécies fornecidos deverão ser oriundos de 

produtores/viveiros que observem as boas práticas de manejo agrícola e 

ambiental, de modo a garantir a total compatibilidade entre os critérios de 

sustentabilidade botânica exigidos e o material efetivamente entregue. 

Portanto, a contratação é necessária para evitar a degradação visual das 

áreas externas, a morte de espécimes antigos sem a devida reposição e a 

utilização de solos empobrecidos, fatores que comprometeriam a estética 

institucional, o bem-estar ambiental e o adequado cuidado com o patrimônio 

paisagístico da Câmara Municipal. 

 
6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Para a aquisição de mudas ornamentais e insumos de jardinagem, os 

critérios de sustentabilidade devem observar boas práticas voltadas à 

preservação ecológica, ao equilíbrio ambiental e ao uso racional de recursos 

naturais, conforme segue: 



 

 
• 3.1. Conservação e Vitalidade do Solo: Priorizar a utilização de 

substrato orgânico composto por subprodutos vegetais reciclados e 

estabilizados (como casca de pinus, eucalipto e fibra de coco). Isso 

enriquece o solo biologicamente sem a necessidade de aditivos químicos 

agressivos, melhorando a retenção de água e nutrientes. 

• 3.2. Preservação da Biodiversidade Flora Local: A escolha da Ixora 

coccinea (Ixora Vermelha) baseia-se em sua excelente adaptabilidade 

climática a ambientes tropicais, resistência a pragas e baixa exigência 

hídrica após o enraizamento, o que otimiza o consumo de água na 

irrigação diária da Câmara. 

• 3.3. Produção Responsável e Certificada: As mudas deverão ser 

adquiridas de produtores ou viveiros que adotem práticas sustentáveis de 

cultivo, manejo integrado de pragas (MIP) e controle fitossanitário 

responsável, evitando a contaminação biológica do ecossistema local. 

• 3.4. Gestão de Resíduos e Embalagens: A empresa fornecedora deverá 

garantir que os invólucros das mudas (sacos plásticos ou tubetes) e os 

sacos do substrato sejam recolhidos ou direcionados para reciclagem, 

mitigando o descarte inadequado de plásticos de uso único nas 

dependências do órgão. 

• 3.5. Redução do Impacto de Transporte: Estimular, sempre que 

economicamente viável, o fornecimento por viveiros regionais ou locais, 

reduzindo a pegada de carbono associada ao transporte de longa 

distância da carga viva e dos insumos pesados. 

• 3.6. Equilíbrio Microclimático e Paisagismo Funcional: O plantio 

planejado das mudas e o uso do substrato orgânico visam melhorar a 

permeabilidade do solo nos canteiros da Câmara Municipal, auxiliando no 

controle da temperatura de entorno (redução de ilhas de calor) e 

favorecendo a presença de polinizadores naturais. 



 

 
7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

A quantidade estimada encontra-se a seguir demonstrada, a qual foi 

apresentada no Documento de Requisição de Compras encaminhado pela 

Seção de Contabilidade. 

 

SEQ. QUANTIDADE UNID. CD. 

PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

1 70,000000 UN 56.0074-1 Mudas de planta flor Ixora 

Vermelha. 

2 2,000000 KG 56.0006-2 Substrato Orgânico 

 
 
 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Para atender à necessidade de aquisição de mudas ornamentais e 

insumos para a revitalização e complementação do paisagismo na Câmara 

Municipal de Tarumã/SP, o levantamento de mercado identificou diferentes 

alternativas disponíveis, considerando as especificidades do objeto. 

As principais soluções analisadas são: 

• a) Execução Direta (Produção Própria das Mudas): Alternativa 

considerada inviável e desvantajosa, uma vez que a Câmara Municipal 

não dispõe de infraestrutura de viveiro, estufas, matrizes botânicas ou 

equipe técnica especializada em reprodução e cultivo de plantas 

ornamentais em larga escala. A tentativa de produzir internamente as 70 

mudas de Ixora Vermelha e os compostos do substrato geraria custos 

operacionais desproporcionais e atrasaria o cronograma de manutenção 

das áreas externas. 

• b) Substituição por Elementos Artificiais ou Sintéticos: Alternativa 

descartada, pois o uso de plantas artificiais ou coberturas sintéticas nas 

áreas  externas  não  atende  aos  objetivos  de  sustentabilidade, 



 

 
permeabilidade do solo e melhoria microclimática do órgão. Além disso, 

comprometeria a harmonia estética natural do edifício público e resultaria 

em depreciação visual acelerada devido à exposição a intempéries (sol e 

chuva). 

• c) Aquisição Direta de Mudas e Substrato de Fornecedores 

Especializados: Identificada como a solução mais vantajosa, econômica 

e adequada. O mercado regional de floricultura e hortifruticultura dispõe 

de ampla oferta de mudas já enraizadas, saudáveis e prontas para o 

plantio definitivo, bem como de substratos orgânicos padronizados. Essa 

solução garante o fornecimento imediato dos itens com excelente custo- 

benefício e alta taxa de sobrevivência dos espécimes. 

A solução escolhida assegura maior aderência às necessidades 

paisagísticas institucionais, revitalização imediata dos canteiros, padronização 

estética e biodiversidade vegetal, otimizando o uso dos recursos públicos. 

Os itens pretendidos enquadram-se na categoria de "bens comuns", 

conforme o artigo 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, pois seus padrões de 

desempenho, sanidade e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

A contratação visa garantir o restabelecimento e a manutenção contínua 

das condições estéticas, ambientais e de salubridade das áreas externas da 

Câmara Municipal, preservando o patrimônio público e garantindo um ambiente 

harmônico e acolhedor para servidores e munícipes. 

 
9. ESTIMATIVA DE PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da presente contratação será realizada pela 

Administração, mediante pesquisa de mercado junto a empresas 

especializadas na confecção, fornecimento e instalação de móveis 

planejados corporativos sob medida, observando-se os requisitos técnicos e 

legais previstos na Lei nº 14.133/2021. 



 

 
A pesquisa de preços será conduzida de forma a assegurar a obtenção 

de valores compatíveis com os praticados no mercado, garantindo a 

observância dos princípios da economicidade, eficiência, competitividade, 

isonomia e vantajosidade para a Administração Pública. 

Para composição da estimativa, poderão ser utilizados, de forma 

isolada ou combinada, os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

A Administração adotará cautelas necessárias para garantir a 

confiabilidade das informações coletadas, a compatibilidade dos valores com 

a realidade do mercado e a adequada fundamentação da futura contratação. 

A estimativa de custos servirá como referência técnica para a análise 

da proposta mais vantajosa, contribuindo para evitar sobrepreço, 

inexequibilidade e distorções de mercado, em conformidade com os arts. 5º, 

11 e 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a pesquisa de preços será estruturada de modo a 

atender integralmente às exigências legais e aos princípios que regem as 

contratações públicas, assegurando transparência, planejamento e 

segurança jurídica ao procedimento administrativo. 

 
10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

A presente contratação observará a modelagem de Lote Único, unificando 

a aquisição das mudas ornamentais de Ixora Vermelha e do substrato orgânico 

em um mesmo certame e fornecedor. 

A opção pelo não parcelamento fundamenta-se em razões de ordem 

técnica, logística e de eficiência administrativa, conforme os seguintes aspectos: 

• Interdependência Técnica e Logística: Os itens pretendidos possuem 

estrita relação de complementaridade. O substrato orgânico é o insumo 

biológico indispensável para o acondicionamento e plantio imediato das 

mudas de Ixora Vermelha. O parcelamento da compra poderia resultar em 



 

 
prazos de entrega desalinhados entre fornecedores distintos, gerando o 

risco de recebimento das mudas sem o solo adequado para o plantio, o 

que fatalmente ocasionaria a desidratação, o estresse vegetativo e a 

perda de carga viva (morte das plantas). 

• Economia de Escala e Custos de Transação: Devido ao baixo valor 

estimado e ao quantitativo restrito dos itens (70 mudas e 02 sacos de 

substrato), a divisão da compra em subitens independentes tornaria o 

certame desinteressante para o mercado fornecedor devido aos custos 

logísticos de entrega (frete) individualizada. A reunião em lote único atrai 

maior interesse de viveiros e floriculturas locais, que podem otimizar o 

transporte em uma única viagem. 

• Simplificação do Controle de Qualidade e Recebimento: A unificação 

permite que a comissão de recebimento da Câmara avalie o conjunto da 

solução de jardinagem de uma só vez, garantindo que o substrato 

entregue seja biologicamente compatível e adequado para a espécie 

vegetal adquirida, facilitando a gestão do contrato e a cobrança por 

eventuais desconformidades. 

Assim, em estrita observância ao artigo 40 da Lei nº 14.133/2021, o não 

parcelamento mostra-se, neste caso específico, a solução ideal para assegurar 

a eficiência operacional, a viabilidade econômica do certame e a adequada 

preservação e sobrevivência dos espécimes botânicos destinados à Câmara 

Municipal de Tarumã/SP. 

 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento e 

instalação de móveis planejados corporativos sob medida justifica-se pelos 

ganhos de eficiência administrativa, melhor aproveitamento dos espaços físicos 

e melhoria das condições de trabalho no âmbito da Câmara Municipal de 

Tarumã/SP. 



 

 
A medida visa proporcionar maior organização funcional dos ambientes 

internos, padronização estética dos setores administrativos e aprimoramento das 

condições ergonômicas, contribuindo diretamente para a otimização das rotinas 

de trabalho e para a produtividade dos servidores. 

Ademais, a solução pretendida assegura maior durabilidade e adequação 

dos mobiliários às necessidades institucionais, reduzindo a necessidade de 

substituições frequentes e, consequentemente, os custos futuros com 

manutenção e aquisição de novos equipamentos. 

Sob a ótica da eficiência e da economicidade, a contratação de móveis 

planejados sob medida permite melhor aproveitamento dos espaços disponíveis, 

evitando soluções improvisadas e aquisições inadequadas, além de promover 

maior integração entre funcionalidade, estética institucional e uso racional dos 

recursos públicos. 

Dessa forma, espera-se como resultado a melhoria significativa da 

estrutura organizacional dos ambientes da Câmara Municipal, com ganhos em 

conforto, funcionalidade, eficiência e valorização do patrimônio público. 

 
12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

A aquisição de mudas ornamentais e insumos de jardinagem justifica-se 

pelos ganhos de valorização patrimonial, equilíbrio ambiental e melhoria da 

qualidade de vida nos ambientes externos da Câmara Municipal de Tarumã/SP. 

A medida visa proporcionar a revitalização estética e o enriquecimento 

paisagístico dos canteiros do jardim institucional, substituindo áreas degradadas 

ou subutilizadas por uma cobertura vegetal vigorosa e de floração intensa. 

A utilização do substrato orgânico de alta qualidade garante o 

fornecimento dos nutrientes necessários para o rápido enraizamento e 

desenvolvimento saudável das mudas de Ixora Vermelha, assegurando a 

padronização visual e a beleza cênica do entorno do prédio público. 

Ademais, sob a ótica socioambiental e da saúde ocupacional, a 

estruturação de áreas verdes bem cuidadas contribui diretamente para o bem- 



 

 
estar psicológico e visual de servidores, autoridades e munícipes que 

frequentam a instituição. 

O paisagismo funcional atua como elemento atenuador do microclima 

local, auxiliando no controle da temperatura de entorno, na permeabilidade do 

solo diante de águas pluviais e na promoção de um ambiente mais salubre e 

harmônico. 

Sob o aspecto econômico e de eficiência na gestão de recursos, a escolha 

por uma espécie rústica, perene e resistente como a Ixora, combinada com um 

substrato que otimiza a retenção de umidade, reduz a necessidade de 

intervenções corretivas frequentes, reposições constantes de espécimes mortos 

e consumo excessivo de água para irrigação. 

 
13. ANÁLISE DE RISCO E MAPA DE GERENCIAMENTO 

O gerenciamento de riscos é essencial para antecipar situações que 

possam comprometer a qualidade, a sobrevivência e a entrega das mudas 

ornamentais e insumos de jardinagem destinados à Câmara Municipal de 

Tarumã/SP, conforme segue: 

 

 

 
Risco Identificado 

Probabilida 

de 

Impa 

cto 

 
Medida de Mitigação Proposta 

 
Perecimento ou 

desidratação das 

mudas durante o 

transporte e logística 

de entrega 

 
 

 
Média 

 
 

 
Alto 

Exigência de acondicionamento 

adequado em caixas/paletes e transporte 

protegido (baú ou lona), garantindo que 

as mudas sejam entregues hidratadas e 

protegidas do vento excessivo e sol 

direto. 

Atraso na entrega do 

lote unificado, 

comprometendo o 

cronograma de 

 

 
Média 

 

 
Médio 

 
Estabelecimento de prazo de entrega 

compatível com o mercado local, com 

previsão de sanções administrativas e 



 

 

 
Risco Identificado 

Probabilida 

de 

Impa 

cto 

 
Medida de Mitigação Proposta 

plantio e preparação 

dos canteiros. 

  
multas contratuais em caso de 

descumprimento sem justificativa aceita. 

 
Entrega de 

espécimes vegetais 

com pragas, 

doenças ou lesões 

físicas 

 
 

 
Baixa 

 
 

 
Alto 

Rigorosa inspeção fitossanitária visual no 

ato do recebimento provisório. Rejeição 

imediata de mudas que apresentem 

sinais de infestação ou danos estruturais 

graves, com obrigação de reposição em 

até 48 horas. 

 
Mudas entregues 

fora do padrão 

estipulado 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

Verificação e medição por amostragem no 

momento da entrega, confrontando o 

material com as especificações exigidas 

no termo de referência. 

Substrato orgânico 

entregue fora das 

especificações 

 
Baixa 

 
Médio 

Exigência de embalagens originais, 

lacradas e com a identificação clara dos 

componentes do fabricante 

 
A equipe de planejamento entende que, com a adoção destas medidas 

mitigadoras, os riscos associados à contratação são controláveis e não impedem 

a viabilidade do certame. 

 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE 

Não há contratação correlata. 
 
 

15. DA VIABILIDADE E CONCLUSÃO DO ESTUDO 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra de forma inequívoca 

que a contratação de empresa especializada para entrega das mudas 

ornamentais e insumos de jardinagem destinados é a solução técnica e 

juridicamente mais viável para a Câmara Municipal de Tarumã/SP. 



 

 
A solução atende ao interesse público, preserva o patrimônio e garante a 

salubridade das instalações após o período de reformas. 

O planejamento realizado observa todos os requisitos legais da Lei nº 

14.133/2021, assegurando a robustez necessária para a fase externa da 

licitação. 

Diante do exposto, declara-se a viabilidade da contratação pretendida e 

recomenda-se o encaminhamento deste ETP para a autoridade competente para 

fins de aprovação e prosseguimento da instrução processual. 

Por fim, este Estudo Técnico Preliminar constitui parte integrante do 

planejamento da contratação, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 
 
 

 
Tarumã, 27 de maio de 2026. 

 
 

 
MARIA LUISA HOGLHAMMER SECONE 

Agente Administrativo 


